
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 19 de Outubro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.192

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Designação de Função
                  
Designo,  a  contar  de  01  de  novembro  de  2010,  para  responder  pela  Chefia  da  DGP-3, 

cumulativamente com as funções que já exerce, o  Maj PM Mat. 1841-4/EDUARDO LOW DE MATOS 
PEIXOTO GUIMARÃES, em substituição ao  Maj PM Mat. 1862-7/FABIO DANTAS DE MACEDO. 
(Nota nº 765/2010/DGP-6)

Designo, a contar de 01 de novembro 2010, para exercer a Função de Adjunto da DGP-8, o  Maj 
PM  Mat.  1862-7/FABIO DANTAS  DE  MACEDO,  em  substituição  ao  Maj  PM  Mat.  22512-
6/VALDENISE DA SILVA SALVADOR. (Nota nº 766/2010/DGP-6)

Designei, a contar de 09 de agosto de 2010, para exercer a função de Chefe da DGP-2, o Maj 
PM Mat. 1974-7/LAELSON BARBOSA DE AGUIAR, em substituição ao Cap PM Mat. 21036-6/OBED 
MARINHO DA SILVA. (Nota nº 769/2010/DGP-6)

Designei, a contar de 09 de agosto de 2010, para exercer a função de Adjunto da  DGP-1, o Cap 
PM Mat. 21036-6/OBED MARINHO DA SILVA, função vaga e privativa do posto de Major do QOPM, 
fazendo jus a percepção do soldo do referido posto, conforme Art. 11 da Lei 10426/90. (Nota nº 764/2010/
DGP-6)

Designo, a contar de 01 de novembro de 2010, para exercer a Função de Adjunto da DGP-1, a 
Maj PM Mat. 22512-6/VALDENISE DA SILVA SALVADOR, em substituição ao Cap PM Mat. 21036-
6/OBED MARINHO DA SILVA.(Nota nº 772/2010/DGP-6)

Designo, a contar de 19 de outubro de 2010, para  exercer a função de Chefe da DGP-7, o Cap 
PM Mat.  920466-0/LUIS  CARLOS BARBOSA DE  OLIVEIRA,  em substituição  ao   Cap  PM Mat. 
920492-0/MARCELO ANDRADE BARBOSA. (Nota nº 768/2010/DGP-6)

 
Designo, a contar de 19 de outubro de 2010, para  exercer a função de Chefe da Subseção de 

Expediente e Controle da DGP-3, o Cap PM Mat. 920492-0/MARCELO ANDRADE BARBOSA, em 
substituição ao  Cap PM Mat. 960018-3/FREDERICO CÉZAR DE MELO E SILVA.(Nota nº 767/2010/
DGP-6)

Designo, a contar de 19 de outubro de 2010, para exercer a Função de Chefe da Subseção de 
Processo de Licenciamento da DGP-8, o  Cap PM  Mat. 960018-3/FREDERICO CÉZAR DE MELO E 
SILVA,  em  substituição  ao  Cap  PM  Mat.  920450-4/FABIO  CAVALCANTI  FIQUENE.(Nota  nº 
771/2010/DGP-6)

Designo, a contar de 19 de outubro de 2010, para exercer a Função de Chefe da Subseção de 
Financeiro e Estatístico  da DGP-3, o Cap PM Mat. 920450-4/FABIO CAVALCANTI  FIQUENE, em 
substituição  ao  Cap  PM   Mat.  920466-0/LUIS  CARLOS BARBOSA  DE  OLIVEIRA.(Nota  nº 
770/2010/DGP-6)
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Designo, a contar de 01 de novembro de 2010, para exercer a Função de Adjunto da DGP-2, o 
Cap  PM  Mat.  21036-6/OBED  MARINHO DA  SILVA,  função  que  se  encontra  vaga.(Nota  nº 
773/2010/DGP-6)

1.2.0.Requerimento Despachado

O Cap PM Mat.950739-6/EMG – JULIO RICARDO RODRIGUES DE ARAGÃO,  requereu 
o cadastramento de sua dependente abaixo discriminada, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 
Nome:   LETHÍCIA RODRIGUES SILVA DE ARAGÃO
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Não alfabetizada
Data de Nascimento: 02/08/2010  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Incisos 
I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº 709/2010/DGP-3)

 
2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

         
2.1.0.Requerimento Despachado

O 2º Sargento PM Mat.950191-6/CIODS – ELENILDO PARAIBA MARQUES,  requereu o 
cadastramento de sua dependente abaixo discriminada, para fins de dedução do valor previsto em  Lei do 
Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
 
Nome:   EMILY RAYANE MAGALHÃES MARQUES
Condição: Filha
Grau de Instrução:  Educação Infantil
Data de Nascimento: 24/09/2004  
Sexo: Feminino

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Incisos 
I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº 710/2010/DGP-3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO
         

3.1.0.Requerimento Despachado

O  Soldado  PM  Mat  930643-9/CORREG.GERAL  –  VAMBERTO  BRUNO  LEITE  DO 
NASCIMENTO,  requereu o cadastramento de seu dependente abaixo discriminado, para fins de dedução 
do valor previsto  em  Lei  do Imposto de Renda retido na fonte,  incidente  sobre os  seus rendimentos 
tributáveis.
 
Nome:   ANTHONY LINDOSO LEITE
Condição: Filho
Grau de Instrução:  Ensino Fundamental
Data de Nascimento: 05/12/2007  
Sexo: Masculino



04                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0192 
                                                            19 DE OUTUBRO DE 2010
________________________________________________________________________________

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35, Incisos I 
e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, Incisos I e III da  
Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota nº 721/2010/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
         

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Análise de Reconsideração de Ato

Origem: Punição disciplinar de prisão de 21 (vinte e um) dias, publicado no Boletim Interno/DGP nº. 040, 
de 03 de março de 2010. 
Recorrente: 3º Sgt. RRPM / Mat. 107.433-1 – EDVALDO ANDRADE DE LUCENA. 
Fato a apurar: Por haver no dia  16 de maio de 2009, por volta das 19h30, na Rua soldado Romildo 
Otemis, Ibura de Baixo, Recife – PE, presenciado o Sr. Roberto Carlos Alves tentando realizar a venda de 
01 (um) aparelho celular, aparentemente de origem suspeita a sua vizinha, tendo o justificante interpelado o 
sujeito, momento em que este se retirou do local fazendo ameaças e menção de que estaria armado. O 
recorrente tentou realizar uma abordagem, e não obtendo êxito, efetuou um disparo de arma de fogo para o 
chão no intuito de intimidá-lo, atingindo a perna direita da pessoa de Roberto. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Em matéria de defesa o justificante alega que agiu cumprindo com seu dever de agente do 
Estado, tendo conhecimento das condutas ilícitas do suspeito, conhecido pela localidade como usuário de 
drogas e de realizar pequenos furtos.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Deferir  o  presente  recurso  por  apresentar  fatos  novos  capazes  de  ensejar  um  novo 

entendimento;
2.Remeter  cópia  desta  decisão  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  ao  Coordenador  da  Guarda 

Patrimonial e a DGP-7;
3.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

____x____

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 
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  CO N F E R E: 

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

 MENSAGEM BÍBLICA
“e  vos  revistais  do  no  novo  homem,  criado  segundo  Deus,  em  justiça  e  retidão  procedentes  da 
verdade.”(Efésios 4.24)


